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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 62, de 10 de abril de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU BRASIL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central 

da Rede HU Brasil vigente, aprovado na 204ª Reunião do Conselho de Administração, realizada em 17 

de julho de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) Permanente para Aquisições Centrali-

zadas/Regionalizadas de Materiais Diversos para os Hospitais da rede HU Brasil. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Destituir o(s) seguintes(s) integrante(s) da EPC: 

I. Integrante: Alessandra Maria de Andrade – Analista Administrativo – SIAPE 333**** Setor de 

Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos/HC-UFTM. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos colaboradores designados no art. 2º a partir da assi-

natura desta Portaria. 

Art. 4º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria SEI nº 47/2026, de 12 de fevereiro 

de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 2.231, de 12 de fevereiro de 2026, que designou a EPC. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 104, de 10 de abril de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 

de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a equipe de planejamento da contratação para o seguinte objeto: 

Aquisição de camisetas para promoção/divulgação da nova identidade visual da rede HU Brasil. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
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Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Paula Morena Braga Passos - Assessora de Planejamento e Monitoramento de 

Comunicação - SIAPE 168****; 

II. Integrante Demandante: Antônio Marcos Pereira Castro - Chefe da Unidade de Comunicação 

Regional 30 - SIAPE 201****; 

III. Integrante Demandante: Maria José Pereira Campos Franca - Analista Administrativo - SIAPE 

331****. 

Parágrafo único. Fica designado como Coordenador substituto, Antônio Marcos Pereira Castro - 

Chefe da Unidade de Comunicação Regional 30 - SIAPE 201**** - Administração Central, por 

razões de ausências legais e eventuais, quando necessário. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 
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Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC e não encerrados 

no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por 

conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 859, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear ADIR DEMETRIO, matrícula Siape nº 320****, para exercer a função gratificada 

de Chefe do Setor de Cuidados Especializados, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Complexo do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede HU Brasil, ficando 

exonerado da função gratificada que atualmente ocupa de Chefe da Unidade de Urgência e Emergência, 

junto ao Setor de Cuidados Especializados, da Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção 

à Saúde, do CHC-UFPR, da Rede HU Brasil. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 860, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, RICHARD NELSON MATEUS DA SILVA, matrícula Siape 

nº 342****, para exercer a função gratificada de Chefe do Setor de Engenharia Clínica, junto à Divisão 

de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário da Uni-

versidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 861, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear LEANDRO RUA RIBEIRO, matrícula Siape nº 160****, para exercer a função gratifi-

cada de Chefe da Divisão Médica, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Cas-

siano Antônio Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo (Hucam-Ufes), da Rede HU Brasil, 

ficando exonerado da função gratificada que atualmente ocupa de Chefe do Setor de Paciente Crítico, 

junto à Divisão Médica, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hucam-Ufes, da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 862, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear TEREZINHA OLIVEIRA DE SOUZA IAMUT, matrícula Siape nº 222****, para exer-

cer a função gratificada de Chefe do Setor de Contabilidade, junto à Gerência Administrativa, do Hos-

pital Universitário Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas (HUGV-Ufam), da Rede HU 

Brasil, ficando exonerada da função gratificada que atualmente ocupa de Chefe do Setor de Adminis-

tração, junto à Divisão de Administração e Finanças, da Gerência Administrativa, do HUGV-Ufam, da 

Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 863, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear, interinamente, RENATA LIMA GOMES, matrícula Siape nº 170****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Contratualização, junto à Superintendência, do Hospital 

Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-

Unirio), da Rede HU Brasil, ficando exonerada da função gratificada que atualmente ocupa de Chefe da 

Unidade de Regulação Interna, junto ao Setor de Contratualização e Regulação, da Superintendência, 

do Huse-Unirio, da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 864, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 
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trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear, interinamente, CATIA FONSECA DO NASCIMENTO PEREIRA, matrícula Siape 

nº 139****, para exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem, 

junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universi-

dade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede HU Brasil, ficando exonerada da fun-

ção gratificada que atualmente ocupa de Chefe do Setor de Cuidados Especializados, junto à Divisão de 

Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do Huse-Unirio, da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 865, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear, interinamente, FLAVIA NASCIMENTO RODRIGUES ALVES, matrícula Siape 

nº 184****, para exercer a função gratificada de Chefe do Setor de Cuidados Especializados, junto 

à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade 

Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede HU Brasil, ficando exonerada da função 

gratificada que atualmente ocupa de Chefe da Unidade de Clínica Médica, junto ao Setor de Cuidados 

Especializados, da Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do Huse-Unirio, da 

Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 867, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 
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2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, ANDREYSA KERYANE SILVA RODRIGUES, matrícula Siape nº 

123****, para exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Patrimônio, junto ao Setor de Ad-

ministração, da Divisão de Administração e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital Univer-

sitário da Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 868, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear AUGUSTO PEREIRA ALVES, matrícula Siape nº 330****, para exercer a função gra-

tificada de Chefe do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, junto à Gerência Administrativa, do 

Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), da Rede HU Brasil, ficando 

exonerado da função gratificada que atualmente ocupa de Chefe da Unidade de Contratos, junto ao Setor 

de Administração, da Divisão de Administração e Finanças,  da Gerência Administrativa, do HU-Uni-

fap, da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 869, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear PLÁCIA BARRETO PRATA GOIS, matrícula Siape nº 149****, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia Patológica, junto ao 
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Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário 

de Lagarto da Universidade Federal de Sergipe (HUL-UFS), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 870, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear STEPHANIE KAREN SANTOS FIGUEREDO DE ALMEIDA, matrícula Siape 

nº 123****, para exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Execução Orçamentária e Finan-

ceira, junto ao Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, da Divisão de Administração e Finanças, da 

Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal 

de Alagoas (HUPAA-Ufal), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 874, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, CAROLINE SILVA SENA, matrícula Siape nº 345****, para exercer 

a função gratificada de Chefe do Setor de Infraestrutura Física, junto à Divisão de Logística e Infraes-

trutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 866, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar RAQUEL RODRIGUES AFONSO FERNANDES, matrícula Siape nº 339****, da 

função gratificada de Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem, junto à Divisão de Enfer-

magem, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Uni-

versidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 871, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, JULIANA LOPES FERREIRA DEFENDI, matrícula Siape nº 331****, da 

função gratificada de Chefe da Unidade de Cabeça e Pescoço, junto ao Setor de Cuidados Especializa-

dos, da Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do Complexo do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 08 de abril de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 872, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar CAROLINE ELIZABETH BRERO VALERO, matrícula Siape nº 298****, substituta 

da função gratificada de Chefe da Unidade 2, da Corregedoria-Geral, da HU Brasil-Sede, nas ausências 

e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 2674, de 09 de novembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 

2170, de 10 de novembro de 2025. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 873, de 09 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar JOSE CARLOS SEGALLA, matrícula Siape nº 37****, substituto do cargo de Supe-

rintendente do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria (HUSM-

UFSM), da rede HU Brasil, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 488, de 09 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 

1251, de 10 de fevereiro de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

 

POP.DGP.002 (Versão 03): Instrução de Processos de Abandono de Emprego. 

Acesse o Procedimento Operacional Padrão POP.DGP.002. 

 

POP.DGP.018 (Versão 04): Instrução de Processos de Reposição ao Erário. 

Acesse o Procedimento Operacional Padrão POP.DGP.018. 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

TRÂNSITO EM JULGADO 

 

Portaria - SEI nº 41, de 10 de abril de 2026 

O Corregedor-Geral da HU Brasil, no uso de sua competência estabelecida no art. 94, parágrafo único, 

da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD), resolve: 

Art. 1º Publicar o trânsito em julgado, da decisão da Diretoria-Executiva exarada no bojo da Resolução 

nº 1406, de 08 de abril de 2026 (SEI nº 59724634), nos seguintes termos: 

Processo Resolução Medida disciplinar Normativo Infringido Unidade 

23658.012482/2024-

05 

Resolução nº 

1406, de 08 de 

abril de 2026 

Rescisão Contratual 

por Justa Causa 

art. 482, alínea 'j' da Conso-

lidação das Leis do Traba-

lho (CLT) 

HU-UFSC 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Reonauto da Silva Souza Junior 

https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2026/anexos-2026/pop-dgp-002-instrucao-de-processos-de-abandono-de-emprego-versao-3
https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2026/anexos-2026/pop-dgp-018-instrucao-de-processos-de-reposicao-ao-erario-versao-4
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D77471949%26id_procedimento_atual%3D53737508%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Daeda692c804ce47532925cc0adf25c27b370ce357661bee31072c2eb21171237cf28316e680e13e9f9faa7a0c94d130447ebcb861c60dbd4529841cf11da2f9c72167f73179dafb54757162874bc0f4c65583615bc8cd66ca17bd4e8c8b7e7d9&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C130e5dd62b6d4ad88b1908de972793d1%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639114393408158629%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=%2Fru340L2Wmh0q0PzwhrDR0%2F9DyY%2FxIO0qM6JGNo6jYM%3D&reserved=0

